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MUNICIPIO DE BURITIS 

PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 
GABINETE DO PRESIDENTE 

PORTARIA N2  02312023 

"Nomeia Comissão de Contratações, 
revoga portarias e dá outras 
providências". 

O Presidente da Câmara Municipal de Buritis, no uso das suas 

atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica do Município de Buritis e do 

Regimento Interno da Câmara Municipal RESOLVE: 

Art. 12 Ficam nomeados os servidores abaixo relacionados, para 

comporem a Comissão de Contratações da Câmara Municipal de Buritis nos 

respectivos cargos informados: 

- AGENTE DE CONTRATAÇÕES/PREGOEIRO - Cleonildo da Silva de Matos 

II - ASSESSOR DE AGENTE DE CONTRATAÇÕES - Patrícia Mendes Martins 
III - ASSESSOR DE AGENTE DE CONTRATAÇÕES - Denisiene Dos Santos Da Graça 

Art. 22  Os Processo já licitados e em vigor seguirão o rito normal da Lei 

Ng 8666/93. 

Art. 32  Revogam-se as Portarias N 2  058/2019, 043/2022, 096/2022 e 

097/2022. 

Art. 42  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, aos cinco 

dias do mês de julho do ano de dois 

mil e vinte e três. 
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